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Resolução 6495, de 27-2-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, e considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa 
a seguinte resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239244, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da Lei 
14.782, de 14-05-2012, em substituição ao cargo 169609, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17-04-1975, vago em razão da 
aposentadoria voluntária do Professor Francisco Antonio Bezerra 
Coutinho, ocorrida em 19-12-2012, e extinto por força do caput 
do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução 6496, de 27-2-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, e considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa 
a seguinte resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239252, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da Lei 
14.782, de 14-05-2012, em substituição ao cargo 136263, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17-04-1975, vago em razão da 
aposentadoria voluntária do Professor Sergio Mies, ocorrida em 
20-12-2012, e extinto por força do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução 6497, de 27-2-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, e considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa 
a seguinte resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239295, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14-05-2012, em substituição ao cargo 221007, 
decorrente da Resolução USP 630, de 17-04-1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária do Professor Hermes Fajer-
sztajn, ocorrida em 1º.02.2013, e extinto por força do caput do 
citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução 6498, de 27-2-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, e considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa 
a seguinte resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239309, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14-05-2012, em substituição ao cargo 308498, 
decorrente da Resolução USP 630, de 17-04-1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária do Professor Oswaldo Luiz 
Agostinho, ocorrida em 1º.02.2013, e extinto por força do caput 
do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução 6499, de 27-2-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, e considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa 
a seguinte resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239317, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14-05-2012, em substituição ao cargo 153990, 
decorrente da Resolução USP 630, de 17-04-1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária do Professor José Eduardo 
de Assis Lefevre, ocorrida em 1º.02.2013, e extinto por força do 
caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução 6500, de 27-2-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, e considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa 
a seguinte resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239325, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14-05-2012, em substituição ao cargo 153168, 
decorrente da Resolução USP 630, de 17-04-1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária do Professor João Gualberto 
de Azevedo Baring, ocorrida em 1º.02.2013, e extinto por força 
do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução 6501, de 27-2-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, e conside-
rando o disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, 
de 14-05-2012, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239333, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da Lei 
14.782, de 14-05-2012, em substituição ao cargo 156159, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17-04-1975, vago em razão da 
aposentadoria voluntária do Professor Odilon Iannetta, ocorrida 
em 06-02-2013, e extinto por força do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução 6502, de 27-2-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, e considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa 
a seguinte resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239341, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da Lei 
14.782, de 14-05-2012, em substituição ao cargo 178896, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17-04-1975, vago em razão da 
aposentadoria voluntária da Professora Mara Ignez Campos de 
Carvalho, ocorrida em 06-02-2013, e extinto por força do caput 
do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT, 2805/2012 
de 12-12-2012, com apresentação de Novo Laudo analítico da 
água do poço, original ou cópia autenticada, comprovando que 
o parâmetro bactérias heterotróficas, encontram-se dentro dos 
limites da legislação vigente.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual n. 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual n. 41.258 de 
31-10-1996 e Portaria DAEE n. 01 de 02-01-1998.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 27-02-2013."
- Referência:
- Interessado: SILVESTER MARIE GERAR DUS HESEN
- CPF: 275.658.188-79
- Endereço: Gleba 1 - Lote 29 - Bairro Alegre - HOLAMBRA
- Autos DAEE n. 9804748
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/96, item 7.4 e a informação da Diretoria de Bacia do Meio 
Tietê, de 12-12-2012, fica indeferido o seguinte requerimento:

Nº Protocolo 701/12-27/01/12 - Poço - Aquífero Itararé - 
Coord. Utm (km)N - 7.500,07 - E 285,96 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício da Diretoria de Bacia, BMT/nº 2767/2012, de 17-09-2012, 
com apresentação de:

- Novos laudos analíticos da água dos poços, 01 original 
ou cópia autenticada, comprovando que o parâmetro Fluoreto, 
encontra-se dentro dos limites estabelecidos pela legislação 
vigente;

- Novo relatório fotográfico do poço 02, comprovando que 
o mesmo encontra-se conectado ao sistema de abastecimento 
do empreendimento.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE no 01 de 02-01-1998.

 Despacho do Superintendente, de 27/02/13
AUTOS 9814244/2012 - DAEE
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ
Assunto: De acordo com o PARECER PJU 063/2013, fls. 

315/317, autorizamos a lavratura do termo de encerramento do 
termo de convênio 2012/32/00137.5, de 03-07-2012, celebrado 
entre o DAEE e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPERÓ, que 
teve por objeto a realização conjunta de obras para execução 
de 05 reservatórios de fibra de vidro com capacidade nominal de 
200 m³, 150 m³ e 134m³, no Município, consistindo no registro 
da redução do valor, finalizando assim o presente convênio em 
R$ 681.782,60, sendo R$ 515.162,52 por parte do DEPARTA-
MENTO e R$ 166.620,08 como contrapartida do MUNICÍPIO, 
observadas as normas legais.

 Comunicado
PARECER CONCLUSIVO SAU 004/2013 DE 25/2/2013
Autos 9405233 – 2º volume
Interessado: PM NOVA GUATAPORANGA
Assunto: Convênio
Em atendimento às Instruções 01/08 do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado, após análise da prestação de contas e da apli-
cação técnica dos recursos transferidos por este Departamento 
a Prefeitura Municipal de Nova Guataporanga, destinados a 
execução de obras de galerias de águas pluviais na Av. Santo 
André, Rua Rui Barbosa e Rua Tiradentes, formalizado pelo 
Termo de Convênio 2009/36/00362.1 de 30/12/09, no montante 
de R$ 203.488,36, sendo R$ 200.000,00 oriundos do Tesouro do 
Estado e repassados pelo DAEE e R$ 3.488,36 de contrapartida 
do Município, embasada na INFORMAÇÃO PJU 017/2013 (fls. 
396), esta Auditoria emite o presente Parecer Conclusivo favorá-
vel ao encerramento do convênio.

 Retificações
Do D.O. de 15-02-13
Implantação
Autos: 9812440 - INCEBRAS Ceramicas do Brasil Ltda
Onde se lê: ... vazão 70,00m3/h - Período 20/d...
Leia-se: ... vazão 7,00m3/h - Período 10h/d...
Do D.O. de 19-02-13
Autos: 9813450 - Interessado: Companhia Boa Vista de 

Desenvolvimento Imobiliário
Onde se lê: ... CNPJ 03.068.790/0001-35...
Leia-se: ... CNPJ 03.068.790/0002-16...

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Resolução 6492, de 27-2-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, e considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa 
a seguinte resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239201, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14-05-2012, em substituição ao cargo 197343, 
decorrente da Resolução USP 630, de 17-04-1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária da Professora Solange Mar-
tins Couceiro de Lima, ocorrida em 12-12-2012, e extinto por 
força do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução 6493, de 27-2-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, e considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa 
a seguinte resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239210, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da Lei 
14.782, de 14-05-2012, em substituição ao cargo 135860, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17-04-1975, vago em razão da 
aposentadoria voluntária do Professor Julio Litvoc, ocorrida em 
14-12-2012, e extinto por força do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Resolução 6494, de 27-2-2013

Dispõe sobre a criação de cargo de Professor 
Doutor, na Parte Geral (PG) do Quadro de Pessoal 
Docente da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, e considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa 
a seguinte resolução:

Artigo 1º – Declara a criação do cargo de Professor Doutor 
1239228, referência MS-3, nos termos do § 1º do artigo 2º da 
Lei 14.782, de 14-05-2012, em substituição ao cargo 316032, 
decorrente da Resolução USP 630, de 17-04-1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária da Professora Neli Marisa 
Azevedo Silva, ocorrida em 18-12-2012, e extinto por força do 
caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 12.1.10969.1.6).

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9812790, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
atendimento sanitário e passagem, no Loteamento "Jardim das 
Angélicas", Estrada Municipal IVA - 350, Gleba "C", Bairro 
Monte Serrat, no município de ITUPEVA, requerida pelo JAR-
DIM DAS ANGELICAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
CNPJ 11.747.829/0001-79, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Intermediária 01 Seção Retangular de Concreto 
do Tipo Aduela Celular 2,00m (11) x 3,00 m (B) - Afluente do 
Rio Jundiaí - Coord UTM (Km) - N 7.439,81 - E 287,82 - MC 45;

- Travessia Aérea 02 1 Linha Tubo Diâmetro = 100 mm Junto 
com Maciço de TR 01 - Afluente do Rio Jundiaí - Coord UTM 
(Km) - N 7.439,81 - E 287,82 - MC 45;

- Travessia Aérea 03 1 Linha Tubo Diâmetro = 150 mm Junto 
com Maciço de TR 01 - Afluente do Rio Jundiaí - Coord UTM 
(Km) - N 7.439,81 - E 287,82 - MC 45;

- Travessia Aérea 04 1 Linha Tubo Diâmetro = 150 mm Junto 
com Maciço de TR 01 - Afluente do Rio Jundiaí - Coord UTM 
(Km) - N 7.439,81 - E 287,82 - MC 45;

- Travessia Subterrânea 05 - Afluente do Rio Jundiaí 1 Linha 
Tubo Diâmetro = 150 mm - Coord UTM (Km) - N 7.439,81 - E 
287,82 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE n. 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no Autos DAEE 
n. 9904898, Vol. 002, ficam aprovados os estudos apresentados 
com uso de recursos hídricos superficiais, de acordo com o abai-
xo descrito, com a finalidade de atendimento sanitário, no Lote-
amento Residencial Aphaville São Camilo, Avenida São Camilo, 
21500, Bairro Vilarejo, município de CARAPICUIBA, requerida 
pela ALPHAVILLE URBANISMO S/A, CNPJ 00.446.918/0011-30, 
observadas as disposições legais e regulamentares que disci-
plinam a matéria.

- Lançamento Superficial - Afluente do Còrrego Manoel 
Goes Serrano - Coord UTM (Km) - N 7.390,89 - E 311,07 -MC 
45 - Vazão 31,23 m3/h - Período 20 h/d - (todos) d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, refe-
rentes à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Flo-
restal) e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 
e seu regulamento), para viabilizar este empreendimento.

 Despacho do Superintendente, de 27/02/13
Informe de Indeferimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 27-02-2013."
Referência:
- Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI
- CNPJ: 46.181.376/0001-40
- Endereço: Av. Francisco Munhoz Cegarra, n. 126 - Centro
- Município: BARIRI
- Autos DAEE n. 9704415
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia 
do Baixo Tietê - BBT, de 26-10-2012, fica(m) indeferido(s) o(s) 
seguinte(s) requerimento(s):

Nº Protocolo 055/2012-30/05/12 - Travessia Aérea-Córrego 
dos Alves Av. dos Sonhos - Coord. UTM (km) N 7.556,60 - E 
733,72 - MC 51;

Nº Protocolo 014/2012-06/03/12 - Travessia Aérea-Córrego 
dos Alves Prolongamento da R. Guaicê Giaconi Brighetti, até Av. 
dos Sonhos - Coord. UTM (km) N 7.556,68 - E 733,90 - MC 51;

Nº Protocolo 012/2012-24/02/12 - Travessia Aérea-Córrego 
dos Alves Av. dos Sonhos - Coord. UTM (km) N 7.556,56 - E 
734,67 - MC 51;

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício OUT/BBT/BTCP/BTEA/n.º 022/12, de 20-06-2012, com 
apresentação de:

- Mapa IBGE com indicação do local do uso, sem alteração 
de escala;

- Coordenadas corretas das travessias;
- Correção do nível máximo apresentado na planta da tra-

vessia TR3, uma vez que o mesmo não confere com os cálculos 
apresentados no RAE, bem como o dimensionamento da seção;

- Adequação da velocidade máxima permitida para revesti-
mentos em concreto que é de 4,0 m/s.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual n. 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual n. 41.258 de 
31-10-1996 e Portaria DAEE n. 01 de 02-01-1998.

"INFORME DE INDEFERIMENTO DE CADASTRO DE USOS/
INTERFERÊNCIAS

do DAEE de 27-02-2013."
- Referência:
- Interessado: GUSTAVO AZEVEDO
- CPF: 282.974.628-70
- Endereço: Rua Ayrton Salvador Leopoldino Júnior 42 - Bair-

ro: Chácara das Flores
- Município de SÃO CARLOS
- Autos DAEE n. 9705633
Tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 1º do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01/11/96, a Portaria DAEE n. 2.292, de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12 e Parecer Técnico da 
Diretoria da Bacia - DPO/PTA- Araraquara de 28/11/12, fica 
indeferido o seguinte requerimento:

Nº Protocolo 121/11-09/09/11 - Poço - Aquífero Freático - 
Coord. UTM (km)N - 7.558,25 - E 202,79 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício, de 11-05-2012, com apresentação de:

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, poderão ser aplicadas penalidades conforme 
a Lei Estadual n. 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 
41.258 de 31-10-1996 e Portaria DAEE n. 01 de 02-01-1998.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 27-02-2013."
- Referência:
- Interessado: MAGNETI MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVAS 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
- CNPJ 02.990.605/0009-50
- Endereço: Av. da Emancipação, 801 - Galpão 01- Jardim 

Santa Rita de Cássia
- Município de HORTOLÂNDIA
- Autos DAEE n. 9801806 - 2º vol.
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Medio Tietê - BMT, de 12-12-2012, fica indeferido o seguinte 
requerimento:

Nº Protocolo 360/2011-02/05/2011 - Poço - Aquífero Tuba-
rão - Coord. UTM (km) N - 7.468,80 - E 274,30- MC 45.

Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 
Estadual n. 41.258 de 01/11/96, a Portaria DAEE n. 2.292, de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12 e o Parecer Técnico da 
Diretoria da Bacia Peixe-Paranapanema - BPP, de 04-12-2012, 
fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 105/12 - 29/02/12 - Poço Local - Aqüífero freá-
tico- Coord. UTM (Km) N 7.343,03 - E 716,37 - MC 51.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício BPP/BPR/n. 987/12, de 25/06/12, com apresentação de 
Relatório fotográfico comprovando proteção sanitária, de acor-
do com a Instrução Técnica DPO n. 6, item 3.2.1, análise da água 
segundo a ASim nos parâmetros pertinentes da Portaria do MS 
n. 2.914/11 e cópia da renovação do contrato de arrendamento.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos documen-
tos solicitados, poderão ser aplicadas penalidades conforme a 
Lei Estadual n. 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual n. 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE n. 01 de 02-01-1998.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 26-02-2013."
Referência:
- Interessado: CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICI-

PAÇÕES LTDA
- CNPJ: 06.291.846/0008-80
- Endereço: Avenida Antônio Marotti, n. 229 - Bairro Distrito 

Industrial Dr. Fehe - Município: SÃO CARLOS - S.P.
- Autos DAEE n. 9702206
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia da 
PTA n. 729 de 21-05-2012, fica (m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) 
requerimento(s):

N. Protocolo 272 - 28/10/10 - Poço Local 001 DAEE 191-
0120 - Aquífero Guarani (Formação Botucatu) - Coord. UTM 
(Km) N 7.556,58 - E 202,78 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao Ofí-
cio PTA n. 006 de 09-01-2012, com apresentação de:

- anexo I da Resolução SS 65 de 12-04-2005 "Cadastro do 
Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água para 
Consumo Humano" original ou cópia, devidamente protocolado 
na Vigilância Sanitária do Município;

- cópia da procuração com poderes para assinatura da 
documentação pertinente ao processo ou cópia do contrato 
social da empresa, onde conste o nome do Sr. Wilson Rodrigues 
Selis;

- carta justificando o aumento do período de bombeamento 
de 24 dias/mês para 25 dias/mês. RAE complementar com 
demonstrativo dos índices indicativos da demanda de água, tais 
como, cotas de consumo de água (por funcionário, por m3 de 
produto produzido, etc...), bem como novo fluxograma do uso 
da água na empresa;

- cópia do comprovante de endereço para correspondência 
referente à Avenida Antonio Marotti, 229 - Distrito Indutrial Dr. 
Felipe Fehe - São Carlos.)

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE no 01 de 02-01-1998.

 Despacho do Superintendente, de 27/02/13
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE no 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no Autos DAEE no 
9901715, Prov. 008, ficam aprovados os estudos apresentados 
com interferência em recursos hídricos superficiais, de acordo 
com o abaixo descrito, com a finalidade de drenagem para 
adequação viária, na Avenida Fábio Eduardo Ramos Esquivel, 
Altura do 2.746, Jardim Canhema, município de DIADEMA, 
requerida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA, CNPJ 
46.523.247/0001-93, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria.

- Canalização (Retangular Fechada, Revestido em Concreto 
Medindo 5,00 m x 4,00 m) - Córrego Curral Grande (Nome Local: 
Córrego da Capela) -Coord. Utm (Km) N 7.380,18 - E 336,97 e N 
7.380,15 - E 336,90 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, refe-
rentes à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Flo-
restal) e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 
e seu regulamento), para viabilizar este empreendimento.

 Despacho do Superintendente, de 27/02/13
Implantação de empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 
DAEE no 717 de 12/12/96, e do Parecer Técnico da Diretoria da 
Bacia do Baixo Tietê, inserto no Autos DAEE no 9706581, ficam 
aprovados os estudos apresentados com uso e interferência 
em recursos hídricos superficiais, de acordo com o abaixo 
descrito, com a finalidade de irrigação, na Fazenda Santana, 
Estrada Municipal BGI - 113, Zona Rural, município de BIRIGUÍ, 
requerida por RICARDO SBARDELINI PERES, CPF 075.453.488-
00, observadas as disposições legais e regulamentares que 
disciplinam a matéria.

- Captação Superficial - Córrego Quinze de Novembro - 
Coord UTM (Km) - N 7.659,37 - E 574,31 - MC 51 - Vazão 88,60 
m3/h (Abr. à Set.) - Período 24 h/d - 04 d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação federal e estadual, refe-
rentes à proteção ambiental (Lei Federal 12.651/12 - Código Flo-
restal) e ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997/76 
e seu regulamento), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9804008, ficam 
aprovados os estudos com uso de recursos hidricos superficiais, 
de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade viabilizar a 
instalação do Sistema de Tratamento de Esgoto Sanitário, na ETE 
Central, Rodovia D. Pedro I, Km 62 + 332 m, Bairro Guaxinduva, 
no município de BOM JESUS DOS PERDÕES, requerida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, CNPJ 
52.359.692/0001-62, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria.

- Lançamento Superficial - Rio Atibainha - Coord UTM 
(Km) - N 7.441,62 - E 349,92 - MC 45 - Vazão 210,60 m3/h - 
periodo 24 h/d.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.


